Of. n.º 012/2020

Guaporé, 08 de setembro de 2020.

Senhores Vereadores,

Estamos enviando para apreciação e votação de Vossas Excelências, o projeto de lei legislativa nº 012/2020, que FAZ DENOMINAÇÃO DE RUAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Em anexo segue justificativa do presente encaminhamento.


Atenciosamente.

Jairo Elias Zanatta
Presidente

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA N.º 012/2020. 
FAZ DENOMINAÇÃO DE RUAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º As Ruas abaixo relacionadas, passam a ter a seguinte denominação:

RUA L- localizada no Loteamento Vila Industrial, Bairro Nossa Senhora da Saúde, compreendida entre a Rua Oreste Luiz Camini até a Rua “B” e entre as quadras de n° 11, 12 e 13 do Loteamento Vila Industrial, passando a denominar-se “PADRE JOÃO GRANZOTTO”.

RUA B – localizada entre o Loteamento Vila Industrial e Loteamento Mecânica Serafina, Bairro Nossa Senhora da Saúde, trecho compreendido entre a Rua Oreste Luiz Camini até a Rua João Pasquali e entre as quadras de n° 13 e 14 do Loteamento Vila Industrial e 231 e 232 do Loteamento Mecânica Serafina, passando a denominar-se “ANTONINHO AUGUSTO FINCATO”.

RUA M – localizada entre o Loteamento Nossa Senhora de Caravagio e Loteamento Scalco, Bairro Nossa Senhora da Paz, trecho compreendido entre terras particulares de herdeiros Roos até terras particulares de herdeiros Mantese e entre as quadras 23, 19 e 09 do Loteamento Nossa Senhora do Caravágio e 824, 825 e 826 do Loteamento Scalco, passando a denominar-se “PADRE JACOB TONUS”.

RUA A - localizada no Loteamento Scalco, Bairro Nossa Senhora da Paz, trecho compreendido entre terras particulares de herdeiros Roos até terras particulares de herdeiros Mantese e entre as quadras n° 824, 825 ,826 e 827, 828 e 829 do Loteamento Scalco, passando a denominar-se “RUA DAS OLIVEIRAS”.

RUA B- localizada no Loteamento Scalco, Bairro Nossa Senhora da Paz, trecho compreendido entre terras particulares de herdeiros Roos até terras particulares de herdeiros Mantese e entre as quadras n° 827, 828, 829 e 830, 831 e 832 do Loteamento Scalco, passando a denominar-se “RUA MANACÁ DA SERRA”.

RUA C - localizada no Loteamento Scalco, Bairro Nossa Senhora da Paz, trecho compreendido entre terras particulares de herdeiros Roos até terras particulares de herdeiros Mantese e entre as quadras de n° 830, 831, 832 e 833, 834 e 835 do Loteamento Scalco, passando a denominar-se “RUA PRIMAVERA”.


Art. 2º A publicidade da denominação das Ruas dar-se-á através do Diário Oficial Eletrônico do Município de Guaporé.


Art. 3º A confecção e afixação das placas de denominação das ruas PADRE JOÃO GRANZOTTO e ANTONINHO AUGUSTO FINCATO são de responsabilidade do Município e das ruas PADRE JACOB TONUS, DAS OLIVEIRAS, MANACÁ DA SERRA e PRIMAVERA são de responsabilidade do empreendedor do Loteamento.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, em 08/09/2020.
Jairo Elias Zanatta

Presidente

Guaporé, 08 de setembro de 2020.

MENSAGEM Nº 012/2020

Senhores Vereadores,

Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa Câmara Municipal, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA N.º 012/2020. 

FAZ DENOMINAÇÃO DE RUAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUSTIFICATIVA:
Justifica-se o presente Projeto de Lei Legislativa tendo em vista a importância da denominação das ruas de nossa cidade, bem como pela necessidade em razão da expansão urbana.
O projeto a ser apreciado pelos Nobres Edis diz respeito a novas ruas que necessitam de nome, conforme projetos das ruas anexos.

O nome da Rua ANTONINHO AUGUSTO FINCATO foi indicada pelos Vereadores Rodrigo de Marco e Isabel Ruggini Salvi, cujo histórico se encontra em anexo.
Os nomes das Ruas PADRE JOÃO GRANZOTTO e PADRE JACOB TONUS foram indicadas pelo Presidente desta Casa, Sr. Jairo Elias Zanatta, em homenagem aos padres atuantes que fizeram história no Município. Em anexo, encontra-se o histórico de vida deles.
Quanto aos demais nomes, foram indicados pelo Poder Executivo Municipal.

À consideração dos Senhores Vereadores.

Jairo Elias Zanatta

Presidente

